
Processo Anterior: Emissão:11/01/2024 11:42:27 I  

Prefeitura Municipal de Iturama 

Av. Alexandrita, 1314 Centro 

Gestão de Protocolo 

Comprovante de Encaminhamento 

N° Proc.: 208/2024  

Identificação 

identificação: 
Contato:  
Telefones: 

Atendente: 	Lais Dieyne Rodrigues Lima 

Ass.  Atendente: 

Requerente: 	CRECHE DEUS MENINO 

CNN: 	20.039.160/0001-51 

Rua/Av: 	SEIS IRMAOS 

Número: 	1026 	Complemento 
Bairro: 	Centro  
Cidade: 	1TURAMA - MG 
Telefone móvel: 
Telefone fixo: IIIIIIIIIIIIIIIIINII ¡EIJI; 	. 

202401110000208 

Valor: 

Dados do Processo 

Tipo: 	SOLICITAÇÃO 	 Assunto: SECRETARIA DE GOVERNO 
SubAssunto: 	REQUERIMENTO 

Situação 

Assinatura Requerente / Portador: 
— 

Requerimento 	Deferidos 	Indeferido 7 	Arquive-se 

Observações 

REPASSE FUNDEB 2024 

N'inscrigao: 	 7:7c -...c 	cpcs.c: 	 Area  Lote: 

Endereço: 	 . 



E DEUS MENINO  ce Near 
	

a 

CNN  20.039.160/0001-51 
Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n°212 

Utilidade Pública Federai-Portaria n° 371, de 09-03-05. 
Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007 

:a.rieiro de 2024.  

Oficio n" 
Assunto: Encaminhame::-.2 "  7 7  

Excelentíssimo Sr: 
Cláudio Tomaz de Freitas 
M.D. Prefeito 
Iturama-MG 

Vimos a  V. Exn . 
encarninhar Plano de Trabalho e documentos necessários para efetivação 

do repasse de rec-...T.rs-cs -:efe:eno.e 	1-7Ï7,nc.ii- de Manutenção e Desenvolvim.ento da Educação 
:7-'7offssionais da Educação  (Fundeb) conforme Lei Federai 

.13. 	rezulamentada em 22/03/2021. 

- 

ireu 6e Oliveira Ma Aftivg 
CPF Tri,..373.9asn Prooidv.2, 

— 	3411-:3•105 — 3411 -063:5 

Basica  3 C: 7_ 

13.019  .3 •  



— OEP 
88.280-000 

— Telefone 
34 3411-0635 

7- Fone/Fax: 

343411-5105 

- is,DNTA CORRE!\::-F. 

, 435-9 

— BANCO 

001 

10 — AGÊNCIA 
0936 

11— Praça de pagame: 

Itu rama 

1

12 - RESPONS;L:•.:-_-_-::_ ..._ 	- 	 , 13 — CPF: 

7i7ene de Oliveira F.-:,1 -,..:a ..-...,¡-.t7.:3 	 779.378.996-20  

'. '..z.- - 0!.!ÓRGAC F-X7-7-'2 .2 2 ,=7,: 	, 15 - .:..'-„.RGO I 16 — DATA VENC. DO MANDATC , 
.....:te 	31/12/2025 

_  

A.I=nca- 	. — 
118 — CEP 
i 38.280-000 

- 
 - ENDEREÇO - 
-schscieusmenT,c 

fi  20 — NOME DO REST-"CNP,,:-.::'  
arfano Fraza- c.)  

FINANÇAS DA ENTIDADE 

23— ENDEREÇO RESIDENCIAL 
Av. Belo Horizonte, n° 1720 

f•-• a 	Ps. =7., 

• 7,  

:  

rama 

2s) _ 

• 

— PARR° 

iJardim Edo redo 

26 — CIDADE 

38.980-000 	 iturarna-MG 

murv  

Fotha N.° 	t!.\-  

,.PrPtpityffi 0.1/1uai ae _ 	vkivs6 	 v4.  PLANO DE 
TRABALHO 

Espaço reservado a P 
Ano: aoz4 
N9  do Protocolo: 	  
N9  da Subvencio: 	  

     

nNC=Dgt,„IT 

Munif.-...,ical de Fducaoão de lturama MG 

- DE :CAC3 DA PROPONENTE 

— 

	

	 DA PROPONEN77  
Deus Mnc 

2 — CNPj 
20.039.160/0001-8-.  

— ENDEREÇO SEDE , -c 

• - 	a 

27— CARGO 	 28- DATA VENC. MANDATO 

10  Dirstcx iri 	 .2. 1 /1 2/2026 



,o 

Folhai  c° 

tspo 
11 — CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 	 RanNI 

1

2 — FUND. i_EGAL 
Lei n° 13.019114. Lei 13.204115, Art.116  da  Lei 
n° 86661-.2S3. Art. 205;  208 e 211 OF Art. 11;  
inciso  5 7...DB 9394/96. r's-07:7..aa Inter. N° 07/23 ; 
e Lel r‘sle ':. 4.11312020. 

I
I — TÍTULO DA PROPOSTA: 7-ZE--•passe Financeiro — FUNDES - Fundo de Manutenção e Desenvolvimentc 

.. Educação Básica e de Vaiodzação dos Profissionais da Educação 

3— TIPO DE ATENDIMENTC 4- PERÍODO DE EXECU:3.—... 
REPASSE DE RECURSOS 0212024  a 12/2024 
FINANCEIROS 

— OBJETIVOS 
OBJETIVO GERAL 

,..L. 0•73one Deus 

voitada -à creche e etuca:_....à.: 

CETIVOS E.SPEC:7::1."- 
Promover educação 	crsc:He 
ac,são eduoacional; 
Considerar que a 	 s 
diferenciadas; 
Prestar assistência e s.,-.barr.: 	às orianças  corn  idade entre seis (06) meses a três (03) anos e 
(11) meses da comunidade 
Proporcionar as crianças, 7:albs para um  born  desenvolvimento físico e mental, educando-as dentrc 
principios da moral cristã e da caridade; 
Cooperar com as obras 3 :hiciativas beneficentes que visem a defesa da saúde e a proteção integra: 
infância. 

S - JUSTIFICATIVA 
I 	A Creche Deus Merino '.--:-.:i credenciada na Educação em junho de 2007, sendo realizado o educ.-_-. .:.-.... 
anualmente. Os recursos recebidos são necessários para a manutenção e o desenvolvimento da et .....o.a.--:;;;1.---1: 
básica e a remuneração condigna dos trabalhadores da educação no atendimento a essas crianças. 

Faz-se necessário a quanede Ca T.r.:..::--cc:-.S:rs .-:c regime de 08 horas diárias para o funcion2z.rer .::  zá  
;tempo integral, com horário as eiten -.7a:-.r.c :Es Th. as 17h de segunda a sexta-feira, llmeses  ac:.:  ::-`::::77 -.._•: 
IMAS de ferias pare os 87.-- :,•:.",...,:_:.-. z.-,. ::... :E: ..:....: :1-J rri 'es de julho e 15 dias no mês de dezembro. 
i 	A Creche Deus TIA:3:tho a::3:-.::3 :.:2..-:E.Thehts 3rianças de 06 meses a 03 anos 11 meses, servindo ca.':fá. :a 
imanhã, almoço e ia7-one:  .:-73-rece anca so7'.':;:0,5 de higiene pessoal, atividades pedagógicas, hora da soi7sze  
le  recreação. 
1 	Esta Unidade te Es:.-...: asie. credencia:a a receber os recursos do FUNDEB destinados a instituíss  

I
conveniadas,  corn  reJer6ncia no censo escolar/2023 informando 175 alunos e na Por':.---,  
Interrninisteriai n° 07 de as de dezembro de 2023. 

r...a de direto privado, é uma Entidade de caráter civil, assistencla 
principal é o desenvolvimento da atividade educacionsi 

ro:7- E.--çãO integral e sócio assistencial à infância. 

consiterando que educar e cuidar são dimensões indissolúveis 

to em. formação e, por isso, merecedora de praticas 

- 
META  FASE  ECiFCACO — 

4-INDICADOR 
F4SICO 5- DURAÇ,:d.: 

Ig _ 
- início 	. 7-. rt=i1:--qt  

Unidade  

.,. — 

!Il - 	-=7  	 Etr4ne rv! ,  Fase) 

aberfeiçoarciento do pessoal .  
docer..:1-   profissionais da educaoAo: 

7-_ .... 	_ 	. 	 24 	1.118.114,90;01/2023 	, I 

ilustrarives; 
of: 

 
:a :a 	s. 07 :La  Educação:  

papéis;  CD; 
16.520,00 , 01/2023 	12 2:23' 

57.156,60 01/2023 '1212t2: 



12 	31.055,70 01/2023 

Átdsiçf,=anutenção, construção eI 
:conservaogio de instalações e equipamentos 
;necessários ao ensino: 
Tir..tas;  pas  e 5aterias, f.os a cabos, pines e! 

-iottlacias 	 lâmpadas, 
7-±0•3 e conexões, 

viciFos,ciiolos, telhas, 
gracie,s.  

;Pagamento de serviços de terceiros; 
Manutenção de equipamentos; 

.7',/lito de obra especializada 
!Reparos 

S:L=.77 :7 regulares: 
= 

serviçoc, para manutenção e,  

tt-cuica para a:77.: amentos: 
cepos oo 	da :as, 	 noarcenarl, 
zerral?...tri= 

12 	31.771:70 101/2023  

!Pagar.:_en::Eda 
EnerL,-.ia  
gas.  Telefonia  

con-Ca de álvia;l:.:.olt.elefone: 
e 	. 	:-neci rn ento de 

tenn.ot 
12 	23.870,80 !01/2023 122023 

VI! 	V!! 

BfCL: 

s. 	s,:C. es, 
'serviqcs rnec%..n:cos. 

rte escoiar: 
21:13. InanntençAo 

12 	6.520,00 !01/2023 1 1-)»07,3  

.ibandeja para papéis; canetas; tesouras; estiletes; 
colas; fitas adesivas; clipes; gampos; 
Igrarnpeado.res; carimbos; cartuchcs, nnta e tonners 
i para impressoras,  etc.  

Aquisição de materiais de consumo e utensílios 
para c preparo da alimentação escolar: 

'guardariapos; papei F.-lurninio; panos de cozinha;;  
,avental. EPIs, copos; pratos; talheres; abridores de 
ilatas a garrafas; bandejas; tigelas; panelas;! 
jassadeiras e formas; suportes em geral,  etc.  

!Produtos de limpeza e ingiene para uso coletivo: 
papel higi&lico: sabonete liquido; papel-toalha;; 

em gel: sacos para lixo; cestos para lixo; panos 
•cle  	 a 

 
:-cos. 	desinfetantes; 

. inseticidas. cloro. otc. 

, vefeufor; 

C — PESSOAS  
Crianças de 6 meqes a Idada.  :on:  referzl:ncia no Educacenso/2022: 172 alunos. Não ê adotado processo de seleção por  :oleic  da análise de ioertsll  so 	 rfa3 6 feito qualquer tipo de discriminação, de raça. cor. 

auxilio 

	

	 tvna pvssibiliclacloc trabalhar C ggitramir nas despesas dacasa. 



OBSERVAÇÃO 

Liberação de Recursos advindbs 
de M.anutenção e Deser.v
Educação Básica e de 
Profissionais da Educação 

I 	I a IX 

Mete 
I a LY 

IV - PLANO DE A.PLICACÃO DOS RECURSOS 

ESPECTFIC,4  CÃ0 	 VALOR 

SOLICIT_A.DO AO CONC77)7N7T 
RS 1.285.009,20 

rr%NTRApAR-74,  

OUTRAS rONTT";' 

-.17:2TSTO TOTAL 	 RE  1.184.7.009.10 

- 	
27-70LSC.).FINANCEIRO 

6.8 	 116.819,01 	116.819,01  I  
SETEMBRO 	OUTUBRO NOVEMBRO I DEZENSF:.:. 
116.819,01 	116.819,01 I 116.819,01 	116.819::  

DFCT. 

Na qualidade de repre. 	
para fins de prova junto ao Concedente,  pa  

,efeitos e sob as penas ca 	
deb:t:o em mora ou situag8o de inadimplência 

; Uni5o, Estados ou clua1c.4-uer 	antl•:a.te 	 Pública Federal, Estadual ou Munloo-_=::.. • impeça a transferência de recursos 	cbta.gifes. cc  :s.; - atas no orçamento do Município, na forma deste 
t•S 

— MG;  :12 	 2:24. 

;TF 779.378.996-20 
Prosidonts  

VI — Venho sUb77a1:-Z-7 	 ts V. E.Ca. 	
Trabalho, tendo em vista repasse de recursos 

através de sub•../s7.;- -: 

'ara SV3Vars 
f. 	.  
VON rie Mtn Stil 

CPF  779.378.996-20  
Presithatt 
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Ala da Assembleia Gera! Ordinkiria para a 
apreciação e aprovação do 

atividades da gestão 2018/2021, apreciação e aprovação das contas dos exer2fc.t-- 2018/2
021 e Elejeijo da Diretoria Executiva. Conselho Fiscal 

A  Membros Auxi3:,are'r, Creche Df,.-us Menino. Aos vinte e dois lias do rnés de novembro de dois mil e vinte treze horas rta 7
77inurc.,s,na sede da Creche Deus Menino, situada na Avenida Seis 

W26, neste Municipio de Iturarna, Estado de Minas Gerais, conforme Edital de Convoc.:!c? 
afixado em locais públicos, publicado  ern  meio dieital e divuleado  ern  radio local. rea: 

	

Assembleia Geral Ordindria, para a apreciação e aprovação do relatório de ativH.:aaestào 	 . 201 	22 1
•apreciação e aprovação das contas dos exercicios 201 8r202 1 

e 
Diretoria Executiva.. Conseiho Fiscal e Membros Auxiliares da Creche Deus 
Assembleia Geral 	dina 	

i:71sIaiada pelo atual Presidente, apresentando para aproA
. açã,.',  .2 relatorio de ativiciades e 	nnanceiro da gestão 2018/2021. 0 relatório de atividado 	 es 

	

balanço 	
11',S :nesrnos aprovados pela Assembleia Geral por unanimidade. Passado ao 	

eleição da Diretoria da Creche Deus Menino, foram eleitos o Presidente e 3 Ee-,--.-eario 	
Assembleia Gera]. Ordindria, respectivamente, Sr Leonar. 

Ricardo Aramese Sra. Phsclia, Souza Lima. Em seguida, foi realizada a eleição da 

Executi a, Cozselho Fiscal e Membros Auxiliares. Considerando a inscrição de chapa 

mesma foi eei. por aclamação ADiretoria Executiva, Conselho Fiscal e Membros 
com mandato no  period()  de 01/01/2022 a 31/12/2025, fica assim constituida: Presidente: de Oliveira  ;lily:. 

 lvlartins: Vice-Presidente: Guilhenne Rodoval Pimenta, 1" 
 Direr  Secretário: 	 L 	2" Diretor Secretário: Fatima Aparecida Machado de 

	

"DirPtor 	
Diretor Financeiro: Lidinéia Ferreira de BEITC,-, C Conseiho 	

F='::.:71:.; Pereira, Lindomar  ',Akio  de Freitas e 
Suplentes: Helena Maria de Assunção 

Marcos 	
Os Membros Auxiliares; Valsi Vilela Souza Leite, Keila 

Queiroz e Lico. Joã. :-.1tânio de Paula, .Adilson Donizete Lio e Marcia Cristina 	. Diretoria da 	 Menino, torna posse no I° (prirneiro)dia util do  tries  deianeiro 

	

em 	 :40 disr.losto no  an.  32, alínea 	do Estatuto Atual da Creche De Menino. 	
tratar, foi dada por encerrada a Assembleia Geral, cuja Ata 

Dor mim 
eieta secretaria desta As,sembleia, pelo Presidente _ 	,  

• 

	

assernblea...: 	 .1 • f" 

	

, 	• 
_ 
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utu12024:  15:14 	 about:blank 

4  L 	 .1 7.= =hATiVA DO BRASIL 

CADASTRO NAC!CNAL. DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO  I 
f
i 
1.025 

LOGRADOURC  
AV SELF. iRMAOS. 

C-E 
38.260-000 

MUNICÍPIO 
rruRamA 

-7.'_EFONE 
; (3-4) 3411-2667/ (34) 3411-5105 

ENDEREÇO SLIETT-cIONICIC 
PSr-r1CDVIRe3;, 	 .7•_ 

DA. A Dr. S7UAÇAC  CADASTRA.-
24/0a/2005 

SITLIAC:AO SADASTRAL 
! ATIVA 

DATA DA sITuAçÃo ESPE.a  

ETE FCDERAT:VO RES rr. 
I.... 

*DE SITI.W:„14.0 CAC 

I COMPLEMENTO 

MG 

!TJNERO DE NSCRIVZ 
20.039.160/0001-51 
MATRIZ 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DA09TIAZr8EruRA  
CADASTRAL 

CRECHE L7ELiS MENINO 

CHE DEUS MENINO 

a :.-z-soR.:;;..•Ao DAATIVID,AD.S. ECONOINI!CA RR:NC:PA- 
- Educação infantii - creche 

2- _ :=SCRIÇA0 OAS ATMDADES ECONDM=CAS  SECUNDARAS  
3-9O Atividades de associagões de defesa de direitos sociais 

DESCRIÇÃO DA NATUR.E-V....17..1,0.: 
393-a -Associação Privade 

Aprovado pela instrução NormatIva FB r, 2.. .;.; de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/0112024 às 	3:Z3 (data e hora de Brasfiia). 
	 Página: 

aboLtt:biark 



  

CRCMG 
casaHe Plea LDECONTAaIUDADE 

E MINAS  GERAIS 

CONSELHO REGIONAL DE C',ONTABILIDADE O ESTADO  OE  MINAS GERAIS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL  OE  CONTABILIDADE DO ESTADO DE .1-voLL,ze 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente docume71: 
encontra-se em  die corn  seus débitos perante o  CRC.  

¡DEN-NM/V-4C DO REGiSTRO 
NOME 	• ADFTOR ANSELMO DE QUEIROZ 
REGISTRO 	• MG-045714/0-2 
CATEGORIA 	rsN rr'• !‘,A CONTABILIDADE 
CPF 	 • -'.359.966-** 

A presente CERTIDÃO não quite nem invaiida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados peio CRCMG contra o referido registro. 

A falsifica:  tests,  documento constitui-se em crime previsto no Código Penai 
Brasileiro, s s:ano o autor e. respectiva ação penal. 

Emissão: MiN 	 1;10112024 as 11:04:51. 
Válido até: 

de Coc:s: 547327. 

Para verifica: 	 deste documento consulte o  site  do CRCMG. 



utu1t21.124, 15:29  
Consulta Regularidade do Empregador 

PA 

0# 
 

c) 	0 olha  N.
0., 

 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Zriscr.fcgo 
Razão 

20.039.150/0001,51 

CREC-'.E DE7jS MENINO  

AV  SEIF.-. IRMACS 874 / CENTRO / ITURAMA / MG / 38280-000 

A 	Etonômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, Ca 	S:::35, de:LI te maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
ern::-EEa 	entif:ceda encontra-se em situação regular perante o 
Funt: cc Te,r-npo de Servico - FGTS. 

servirá de prova contra cobrança de 
a contribuigaes e/ou encargos devidos,  

corn  o FGTS. 

•:: 	 77' 	26/01/2024 

2023122801223932898677 

::_12024 15:29:21 

A utiiizag2o deste Certificado para os fins previstos  ern  Lei esta 
condicic..)na?,a a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caIxa.gov.br  

-- 	• 



Munic  
ct% 

°Folh8N.° :̀2-1--e‘u  
gt> 

rn RAINiSTE"--.RIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Bras!! 
Procuradorie-Cisral da Fazenda Nacional 

CERTIF.-AC PCSITIVA. COM  EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
FEDERAIS E A, afVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRECHE DEUS MENINO 
20.039.16010001-51 

Ressevadc o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer Cfvicas 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificato 

1• constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFE') 
exigibilidade  suspense  nos te:-7.ps 	151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributãric Naciona: 	ou objeto de decisão judiciai que determine sua 
desconsid.eraçãc oara fins :Os-, pánifisação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

- a da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Faze,nta. 

Conforme disposto nos  arts.  205 a 205 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cetclto 
negativa. 

Este certitão 	a ;a:a astate:edin-..ento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente 	 pa:.s 

todos os tr2,-Los 	 E: F. C: 7.! Ei :7 aréo direta a ele vinculados. Refere-se a situagAt 
sujeito passivo 	▪ 	P.7--3, 5 t 	e abrange inclusive as contribuições sociais previstas. 
nas alíneas 'a' a 	Ito  :rafo inicc do  an:.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

aceitação desta :a.-: :o esta 	cada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços ;.:r>   ou <h= :/iWWW.pgfn .g ov.br>.  

corn  base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/1 r3/20'.:4. 
E:27:25 ▪  dEa 1010112024 <hora e data de Brasflia>. 

Válida 
Código de cont:ole 	 OD24.4475.12F6.0793 
Quaiquerrasura 	renca nvali.,:far.t este documento. 



DE 	1DC DE FAZENDA DE 

CERTTDiC.) DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS  
CERTIDÃO  Eft, 

10/01/20  

10/01;2024, 1526  SARE - Sea-eria de Estado de Fazenda MG 

Negative  CERTIDÃO VALIDA 
09fG4/2024 

CNP./C: 

 

S•5:S 

 

!NÚMERO: 1025 

!CEP: 38280000 

 

CC9LE!tENTC: 

 

1BAIRRO: Centro  

 

72:=TRITO/POVOALI:: 	 MUNICIPIO: ITURAMA 

iRessaivacic 
IresponsabiEi::fa:_ 
que: 

7EZSrttia PF.Y.SiiCE Estadual cobrar e inscrever quaisquer divides c:a 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 

i1.NSo 	 rÉeL,.--,tIvcs a tributos administrados peia Fazenda pública Estadual 
Advocacia C.-serai do Estado; 

2. No caso de ..:.:t:iizacão para 17EVE-at:vra 	escritura oúbiica ou registro de forma! de partift:a da 
carta deadjudIoacão- expedida em autos de inventailo ou de arrolamento, de  sentence  a— 
de 

 
separação 	fai, divórcio, oucia partliha de bens na união estavel e de escritura púo da  

I
doação a Tbans irrz6veis, asta certidão somente terá validade se acompanhada da CertizlIc 

1 Pagamento / Desorleração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

' :tidSo válida para todos os estebeieci?rzentos da empresa, alcançando débitos  tributaries dc  
sto passivo em 7:ase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

=3`  

DESCRIÇÃO 

davará ser cada através de aplicativo disponibiiizadc pa:a 
=a:re:aria de Estdc ::.a Fazenda ca. Minas Gerais, na  Internet:  http://www.fazenda.rnc.cc.:.-zr 

=> 1:esas => C.ertificagic da Autenticidade cie Docusrientos. 

DI' CC 	:2•E CEP.7::::ÃO:2024000724702238 

i7ttps:.iivAAAv2.f.szends.rng.gov.orlsoVotrUSC)L'S.D17DE77..i-,,L::-:E_74F..77:;:;sz.-Serv'..co=Soiicitar÷Certid%E3c÷de+D%E9bitos+Tribut%Elrios&n,,rrP 7C tr: . . . 



lidentlfica;go 

CiviC  

Ctibthte 

7.E/RG 

ciersco 

E.airro 

iCidadie 

edc vaiida  or  60 dias, 	a 	La 	2.228/1 984-C7\4, alterada pela lei 3.181/2001. 

f2-.Sta certi 	se: 
:2:re:felt:Ira 

CEEJSMEN:NC 

. 	, • 

'J SES iRMAOS, 1 C76 

PREFEITURA MUNICIPAL DE iTURAMA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Divisão de Receitas 

CERTIDÃO NELATW 
	

DÉBITOS 

Número: 87/2.024 

que hiÃO EXISTEM DÉBITOS de responsa.:T.!fac.1  
dc  contrbuinte abaixo iten'tlficado, fThando, contudo, ressalvado os •.:_i!re!tcz- 	F.: a 
Fazenda Pública Municipal constituir novos créditos tributérios, que 
foram apurados ou lançados ate essa data. 

Cart:Elks Emfitclt-.-: am (5,' de  janeiro  de 2024 

Alexand_.7-ita, 1.3 	- 	 - Z-"•onfe. (0xx34), 3411-9520 012 (0Lx34) 3411-9549 

tributariogiturarna.rrig..zov.br  



LEi n° 8.3441  7  .1. 'to 1.0 4. 1 

Texto 
	

e 

f  $ a! 

Portai da Asserribleia Legislativa de Minas Gerais 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

4.3t, 

2-aciard de uti!dr..,dz,-.  ública a Creche Deus Menino,  corn  sede na Cidade de iturama. 

O Povo do Estcdo de ,i1;nas Gerais, cor seus representantes, decretou e eu, em seu nome 
sr:v-1! 

- Fco deck:road de utilidacie pública a Creche Deus Menino,  corn  sede na Cidade da  

Art.  2 - 	entro  ern 	 de sua publicagdo. 

- 	 dontrario. 

conhecimento s execupao desta Lei pal-ten:de 

a cumpram 	 :-sia se contém.  

Dacia  no Po.: :t 	ds. 	 aos 30 de novembro de 1962. 

FRANCELINC 	• 	70S 

Àonso Celso 	 E..:d.sz 0 

LOUrVOi  Brasil Fll,ho 



- 	

MUNIC;PAL DE 1TURAM4 
ILSTA=0 DE MINAS GERAiS 

"5- 

7,77 	 ."-.1 2  7 (-)2 717.; 0A-N7/87 —  - — 

UTILIDADi.  Pl.̀73I,TCA  A I.,',.1.•':11-„T_DAT2 
iFTC ;'.  I! 	:-,•(-,7.77 7 

. 
)1,7 c 	T.To.  J 	 P 	 . 

.1••••*•1.00 

3E-SY-ND° SERVc0 NOT;:k.S 1AL 
Fa•nix•ret 

38233-OCO - iTL;RAMA - MG — 
AUTENTICAÇÃO 	7-77;7 

i= >0 
' 

i MAR 1996 	
• 

:ertfice e dou fé que a presente fotocopia  
eprodugto auténtica  co  origina; aprcser.rato.r 

„ 
N 

, 
• e ............. 	  

A Cgmara Municipal de Iturama de-
creta e o Prefeito Municipal san-
ciona a seguinte Lei: 

    

cc=ieroda de Utilidade Piablica a ,  

- "CRECHE DEUS flETJT:= 
Enti(1;10 -PilAntrLica, 	 cidade, sem finalidade 7ucrat- 
va, com Diretora e Fresincia nao remuneradas, destinada a T-Yre 
assistnc!a ti crian.  des.  

::72t, 22- -:.svoadas as disposiq.5es em ecntrLic' 
este 7 r=5 entrar 	 17;. sua Puhlicaçgc. 

T.:,ortro, a todas as autoridades a  quern:  
o conhecimento e exr=c-..7.ac 	77e[:ente lei pertencer, que a cumpran e,  
a fac)am clImprir 	 T.ta ro70 rela se contam, 

de Iturama, 29 de marc 
1982, 

Prafeito Municipal- 

- 



0Foha N.° 

•C(4$'19 	c) 

Utv „ 

„ 

-E DEUS MENINO 
ONPJ 20.039.16010001-51 

7 ,a7.oente de Assistencia Social-Resolução nc 212 
Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

2.7 cnamento SREL1beraba Portaria n° 014/2007. 

„ 

„_TUTO 
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. 	 . 	• 	• • -.., 	 • • " 	;"; . 	 . 

CRECHE DE)...it;.; MENINO 
Minaç Gerais 

ÀLTTT 	IT  I1F1 	ATITO SOCiAL 

f...:.1.0).1. -11.:LO 

117EiNi..1)11.NAC.3,0  E FINALIDAD!.... 

an-11)il<2,  munL 

J e direito privado. 	• 

. 	 beneficente 

e01.1.!e 	ni.— 

' • 	 Minas 

fornvaçat...7 	. 

• - 

	

7.'2» i 	 . 	• 	- 	• ; 	 ,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

." 
com kiade entre seis106 

- ' 
	 iluramt„-nse-, 

• . .• 	• 	.• 	 • 	• 	... 

• 

: 	 iSC:111 defesa s.atic.fic 

c:mmaÇaO. de raça, 

vecia.c.ia 

• 
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g4- 



Aitc•far 
1)elierar :-:obre 	 dos L:.'1S.OS 	islos nes. 

cornctimento d faiia 	issin-1:::•„ 

, 
• 

1:•., 

, 

, 

' 	• 	. 

IA L iZEÕES DA 

• • 	 • 

• 



06'0 MUI17, 

"„ • 

- 

1-1.SCal 



T-245';44, 

•••• 

, dCCIaI 	
•-• 

-• 	 1 i Stni ‘..;  

"" • 

Art 23 — A Diri 

extraordim:triaS. 	
•nres1d¡7:.pcie 

1 • . 

• 

,L de tbrina ordindria. ou 

t.):•-• 	i 

_ 

!•• 

L.. 

I 

• 

:1!1•1C, e si.."¡I1C111.11.01n 	
•:- 

Art. 2 - 

•-: 



„. 	• 

ArL 	 o 

1 

Phri-tiro 

•-: 

•••••.',1.1i:•• 

-.1,51:!..; 1)0 CONSELHO 

• 1Vicrnbros 
arnn corn a 

o Litial coinc3uira 
• 

• .•.:; J .; 

" 

1•Zi. • 

- 

• 

- 



DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL  

Art.  32 -- As Heicões da Diretoria Executiva e do Conselho 	ocorrerdo de 

(04) em quatro 	anos. por escrutinio direto e secreto. em Assembleia 

especiaimenJe convocad  pan.]  esterim. sempre no Inês de novemiTru, dis, 

7,c•rminc.) do mandatt, 	 ena exercicio, re:':;peitando-se 

, 	Ci Cil*,:!1";it..••;";f 	 da da,:a 

CCS gerais. 	indicada. por .A.sserni7,lcia 	;:2...)n\, ocada 
Regimenlo Eleitoral), corrtpc.:*,•„ 

01,.; 	 11 o pertenyam aoquatirc, 	' 

-hy 	 pleito deverAo 	conipletas e  

pt• -,r 	 apresentado 

,ecraarin 	 at: 	Ç.* • _II -, antes •+•is 

CCfl

chapas, 

_ 
c!eIos 

1,:;:lr,:t 	 % 	 de‘cra estar  

am  dia •.! 	 anles da inscrição da chapa. quando  

sera  divulgada..:, 
0. 4  Para se se:  cc 	 neeessArio que o (a) candidato ‘,a) 

idade 	 ;J]l). 	altos. comprovação de domicilio em. 

reprogiafica autenticada do 	c do  CPT.  

icionecIaiae 	 ':., rL.`S.i.L:'IltaçãO de eertid3o de  antecedent  

do d:-..;r1.-;icio. de f,:.:11" 	 criminais do Estado. hem COITIO  le  

de 

inaiada 

•.:. 

dislribuida ufrk.c•  

Art. 	inciso  ill, sera (..lbrigatoriarneM,e 

p:tr.Li a  reunido. quando 	depo'....s dc 

':71100min oUi Mesii 

realiita a reun:::.-.• 	• 	partir  de  

interna 	 sera. 

e a coe:-:: de 

t..a) (io 

:.eprosenTaç5c) 	meio 

T. 7.01" 	: 

. 	. 

• 



Sera  nula a ;-,te.ic:.fio se o número de sobrecartas excederem ao número de e!c 
que dssinarem LiS listas de votaçiao. proecciencio-se a novo pleno. dentro dL 

71 

i) ,NS RE( 	C 	 !JAI RIMONIO E D1SSOLL AO L.  

EN 

Art. 33 	 composto  Uc behs  

an 	e 
	 dinheiro  e eon-Tor-se a: 

rt. 34 	 •;-)elas: 

- 

de 

Art 35 As 	
verhas: 

- • 	 e encar,ts_ao,,  sociais;  

• rvir.‘:s. 	 sL,11-1 

i';2 de dbites. 

 

i-aro 	; 	
,• 	• 



extinção da Entidade. o eventual patrimônio remanescente, ser;. 
Entidade congênere devidamente registrada no Conselho Nacional de Assistência 
Social CNAS, de preferência que esteja instalada no Município de Iturama/MG, 
ou a uma entidade pública, observando-se. o disposto no caput e parde.rafos do 

artitio 61 do Novo código 

CApÍTULO11 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  36 	(..) presente Estatuto podera ser reformado em Assembleia Gera) 

1.1xtraordmaria. atra \ es  dc  propold eXprC..1 e justificada da Diretoria. ou. da 

mesma forma. a requerimento de no minimo vinte por cento (20%) dos socios 
contribuintes. em pleno ,Etozo de seus direitos. 

Paritgrafo Único: A Assembicia designado para. alteração estatutaria somente  sera  

instalada com a presença  on  maioria absoluta dos súcios. sendo que a apro\ ação das 

propostas de modificação somente ocorrera  coin  a coneordaticia  dc  dois terços (2,3 ) 

dos presentes.  

Art.  37 - Os diretores, conselheiros, socios instituidores, benteitores ou 
equivalentes.- não receberão em nenhuma hipótese. quaisqúer remunerações. 
vantagens ou benefieios. diroui ou indiretamente, por qualquer razão das 
competências. flinces ou atividades que lhes sejam atribuidas pelos respectivos 
tios constitutiN.'os. sob pena de responderem criminalmente pelas quantias recebidas 

indevidamcmc .scm;-:).1tizt.) da compeLenie ação  dc  ressarcimento e indenizaeao 

por perdas e danos.  

Art.  38 - Os socios não responderão solidaria e. subsidiariamente pelas obrigações 
da Entidade. não havendo direitos e obriações reeiprocos entre os associados.  

Art.  39 -- A Diretoria !IA° nodera contribu;r  ís  custas dos cotres da Entidade, para 
clualquer flui estranho  

Art.  40 — A Entidade somente pudera ser dissolvida na hipótese de não mais der 
possível a consecução de sua principal linalidadc, seja por inviabilidade do próprio 
objetivo ou por  Calla 	condições maieriais. econômicas OU financeiras, porem a 

dissolução terá que ,;cr deliberada por .Assemblcia Gerai extraordinária, por quorum 
da maioria  quail Cicada  de dois ter os (2 '3 ) dos membros do quadro de associados.  

Art.  41 — A presei-ite llerayi:10 e reforma F.stattrt6ria. entrará em vigor a partir da 
data de sua aprk)vacao pela AssenibiCia 	respectiva averhavilo no competente 
Cartório Registro Civil das Pcssoas Jaridicas, nesta cidade de Iturama. 1.•.,'stado de 



Minas, devendo a prOpria Diretoria articular a sua divulgacilo e a consegiienti: 
 

publicaç5o. 

`?(:) 

Iturama -MC. 27 de março de 2017. 

Irene de Oliveira Silva Martins 
Presidente 

	

. 	.. 	. 
_. 	,.. 	 

	

Mariano Frazão 	
. 

Tesou reiro 

Dc. M8tiario Frafãc, 
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CRECHE DEUS MENIN  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 21 
Utilidade Pública Federal-Portaria n°371. de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/200, . 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do 

Creche Deus Menino. CPF 779.378.996-20, responsabilizo-me, de forma solidária, pela 

execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

• 
v. 

Irene de Oliveira Silva Martins 
Presidente  

hue de Oliveira Silva Ms 
CPF T79.316.99640 

Presidents 

Avenida  Seis  lrmaos n" 1026 - Centro — Tel. (34) 3411-5105 —3411-0635 
Cep 38280-000— ITURAM A — Minas Gerais 
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CRECHE DEUS MENI 
CNPJ 20.039.16010001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 2 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do 

Creche Deus Menino_ CPF 779.378.996-20. declaro que os dirigentes da instituição não tenham 

sido julgados responsáveis por falta grave e inabilitados para o exercício de cargo em comissão 

ou função de confiança por qualquer ente federado, enquanto durar a inabilitação. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliveira Silva'Martin  
Presidente  

Irene de Oliveira Silva Nato 
CPF T19.3/8.99640 

President, 

A-, en kin  Seis irmãos  ;I' 1026 - Centro — TeL (34) 3411-5105 — 3471-0635 
Cep 38280-000— ITURAMA — Minas Gerais 



CRECHE DEUS MEN1N•  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 21z 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371. de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20, declaro que os dirigentes da instituição não  sac  

considerados responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabeleciCio s.. 

nos incisos I, II e  III  do  art.  12 da Lei Federal n° 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

/41;te 
Irene de Oliveira SilVa Martins 

Presidente 

rwa h Oliveira Silva Ides 
i;PF 779.378.996-20 

Presidents 

.enida Seis limão s n' 102.6 - Centro — TeL (34) 3411-5105 —3411-0635  
Cep  38280-000 — 1TURAMA — Minas Gerais 



sram,--N  
CRECHE DEUS MENIN  „„.. 

, % 
1 

CNPJ 20.039.160/0001-51 	 -Lb 
Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 21 er 

Utilidade Pública Federal-Portaria n°371. de 09-03-05. 
Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 01 4!2C 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20, declaro que a inexistência de impedimentos para 

celebrar a parceria previstos no art.33 da Lei Federal n° 13019/2014, bem como de que não 

empregará, para a sua execução qualquer pessoa que tenha sido condenada pelos crimes 

previstos no § 5° do  art.  47 da mesma Lei. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliveira Silva Martins 
Presidente 

Irene de Oliveira Silva Ms 
CPF 779.318.196-20 

Presidents 

enida  Seis  1;-sniios n'' 1026- Centro — Tel. (34) 3411-5105 —3411-0635 
Cep 35280-000— ITU  RAMA  — Minas Gerais 
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CRECHE DEUS MENIN•  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/200 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atesto para os devidos fins que a Creche Deus Menino possui quadro de profissionais. 

formado por:  

Ord.  ; 	Nome do servidor Situação Func. Cargo 
;1. 	Alcimara Costa Vitoria CLT Cozinheira  40 

2. Aline Cavalcante Silva CLT Aux.  Educacional 40 

3. Andreia de Souza Chaves CLT Serviços Gerais  40 

4. j  Anne  Gabryelle Ferreira Alves CLT Aux.  Educacional 40 

5. DaIva Ana de Medeiros CLT Secretaria Escolar  40 

6. Pavane  Cristina P. dos Santos CLT Assist.  Educacional  40 

7. Dielem Ramos da Costa CLT Aux.  Educacional  40 

8. Ellen Christina  Ap. de Freitas I CLT Aux.  Educacional  40 

9. Euda Gornes da Costa Rodrigues  CLT Assist.  Educacional 40 

10. Izabal  Cristina Silva Lima Faria CLT Secretaria  40 

11. Keila Aparecida de Oliveira CLT Assist.  Educacional  40 

12. Lauanny Tavares dos Santos CLT Assist.  Educacional  40 

13. Laurisdete Candida Oliveira CLT Aux.  Educacional 40 

14. Luana Bortolozo Fonseca Silva CLT Serviços Gerais 40 

15. Luzia Andreza da Silva CLT Serviços Gerais  40 

16. Marcos Paulo Sena dos Santos ' CLT Office boy 

17. Maria Aparecida da Silva CLT Assist.  Educacional 

18. Maria Aparecida Lio CLT Supervisora  40 

19. Maria Vanderli L Menezes CLT Assist.  Educacional  40 

20. Marifania Lúcia dos Reis CLT Assist.  Educacional 40 

21. Militina Maria da Silva CLT Serviços Gerais  40 

22. Natyelly Aparecida Ribas Fagundes CLT Aux.  Educacional  40 

23. Sirlene Vieira Borges  1 CLT Assist.  Educacional  40 

24. Vanessa  Aparecida Bento ' CLT Aux.  Educacional 40  

Atendem aos requisitos necessários de capacidade técnica e gerencial para a execução 

do objeto proposto, tendo experiência no desenvolvimento das atividades requeridas para F. 

devida execução do presente convênio. 

Atesto ainda que a Creche Deus Menino possui capacidade  maxima  de atendimento 

para 190 crianças. 

A: en icia  Seis  Ermaos n''1026 - Centro — Tei. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 382S0-000 1TURAMA — Minas Gerais 



CRECHE DEUS MENIN  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba— Portaria n° 014/200 

Demonstrativo da organização de turnos e grupos, conforme Educacenso/2023. 

Escola:  31333409- CRECHE DEUS MENINO 

Estado: MINAS GERAIS - MG 

Município: ITURAMA 

Localização: URBANA 

Dependência Administrativa: PRIVADA 

, Ordem 
• 

Código da turma Nome da turma 
Horário de 

Funcionamento 

Número de 

Alunos 

1 25042780 MATERNAL I 07:00 - 17:00 37 

2 25043032 MATERNAL II 07:00 - 17:00 38 

3 25042653 BERCARIO 07:00 - 17:00 30 

4 25045064 INFANTIL "A" 07:00 - 17:00 
-, ..,..,_ 

5 25045105 INFANTIL "B" 07:00 - 17:00 24 

6 25045145 INFANTIL "C" 07:00 - 17:00 74 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliveira Silva Martins 
President- 

won k Oliveira Silva Martini 
CPF 779.378.96-2o 

Prosidento 
Avenida  Seis  lrrnãs n" 1026 - Centro.— Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 

Cep 38250-000— 1TU  RAMA  — Minas Gerais 



CRECHE DEUS MENIN  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 2 
Utilidade Púbiica Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2 

INFRAESTRUTURA E MATERIAIS 

A instituição não possui sede própria, sendo o prédio da Creche cedido por comodato. O 

Prédio está situado na Avenida Seis Irmãos, 1026, Centro de Iturama- MG, sendo que a 

infraestrutura é uma  area  construída de 932.56m2, composta por: 

01 brinquedoteca completa 

01 cozinha 

01 deposito 

01 despensa para guardar alimentos 

01 lavanderia 

01 refeitório 

01 sala para administração 

01 sala para atendimento psicológico 

01 sala para secretaria 

01 Tatame emborrachado 

02 banheiros funcionários 

02 Blocos gigantes 

02 colchonetes circulares 

02 salas de atividades e recreação 

04 Baldes primeiros blocos 

04 salas para atendimento as crianças 

05  Activity House  

05 bannairos infantis 

180 colchonetes 

30 berços 

Brinquedos infláveis 

Cama elástica 

AN enida Seis Irmãos n 1026- Centro  Tel.  (34) 3411-5105 - 3411 -0635  
Cep  38280-000- 1TL RAMA - Minas Gerais 



Beneficente de Assistência Social-Resolução . 
Federai-Portana n° 371. de 09-03-0 

Autoriza-...A: ccF--..Jr.cionamento SRE Uberaba — Portaria n°  

   

Car- c. da leitura 

dos Beijinlio_ Bela Adormecida, João e o  Pe  de Feijão, 

sapo, C '1.1.a.c., 	Batas. 

Ccc:s ":7:21.0:3 comeres. 

icifyiduais 

parque infantil, horta e pomar. 

física adequada e dispõe de materiais e 
equiparnen 	 • .prrnento do objeto da parceria. 

10 de janeiro de 2024. 

_Silva Martins 
Presidente 

-ge 	(Moira Silva Ms 
770.378.996.29  
Presidente  



de Assistência Social-Resoluggc n° 212 
Feder-Portaria n° 371, de 09-03-05, 

zat$3as Faanamento SRE Uberaba - Portaria n° 014/200 

3_0 nTr INT(70 DE ATIVIDADES 
7 

 
2 EC A RAÇ A O 

Irene de aiveira Suva lviartins. presidenteidiretorlprovedor do 

Creche Deus _ r-Dp 773.378.996-20. declaro para os devidos fins que a e.nt .4s 

  

Creche  Dell; 	 em aplicar os recursos repassados de acordo com C.  a7t 

51 da Lei 	 contas na forma dos art(s) 63 a 68 da mesma 1.- 

(ide janeiro de 2024. 

1, 	 sZ- -ire 	n. rte 

oOvE,iiNg- AAR'.  • 
?..PF 77S.1-76.N4-N 
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7 

de Assist§noia Social-Resoiugão n° 212 
n° 371. cie 09-C3-!:;57. 

SRE Uberaba — Portaria C2,141207. 

-2 7 CC-2 -7-2,ATACAO DE  PARENTES  sP EIvLPRESS  

D T: r' T, 	C; 	CD 

0:ivera Siiva Martins. presidenteidiretorlprovedor dc 

CreolieI 	Ic  777 779.378.996-20_ declaro não haver contratação de 

ou empresas, _ 

membros do Pode: 7- 

- de dirigentes vinculados a este objeto, bem d 

janeiro de 2024.  

"7. 

kid &Irk 
cPF 772.373.0064 

Pwitt30 



-=" 	:Ets 	t e .a.ssistãncia Social-Resoiução .1:‘ 212 
tdade -bica Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

zagão de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/20 

-2. PODER PúBLICC 

'ECLARAÇ.O 

C:.-veira Silva Martins. presidente/diretor/provedor 

Creche De.;..s. _ 	779.378.996-20. declaro para os devidos fins e sob penas 

Lei, que 	..,3ão  do Termo de Parceria  corn  o Município de iturama, não  Conn-aria  

Estaruto da 	Tae 	7:its-ma está em dia com as prestações de contas referen•:z: 

recurscs 	 I,7:L21-ania;1,40-: 

de janeiro de 2024. 

Silva Martins 
s 

141.  Vnita 	bit% 
Tromso** 



EL 	 n: 
, 	 371 de 09-03-05. 

SRE Uberaba— Portaria n° 014P: :7. 

• 
DE  

-.= 	 Martins.  presidente/diretor/provedor cio 

Creche Deus ''. - ino,..  C.?:= 77..--; 2: -.1L',..;36-20.  declaro para os devidos fins e sob penas 

Lei. que a enticlacle, para a boa exe,01.4o do Termo de Parceria, conforme plano de t7-7.:LE.-:::::::. , 	_ 

apresentado, 	..- .e 	----_-:trnete 	em 	dispor, 	a 	titulo 	de 	:::: -_)n?.-.-ap a.  -_-:-._ .7:.. T. 

(X) bens e --,, ,,.- ..--ico; ercnornicarnente mensuráveis, ficando dispensada de dispor de 

financeiros 

10 de janeiro de 2024. 

• 
• 

4,14 
CF ne.ara.go,..r 

PffrAttlfrv 



CRECHE DEUS MENINO  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federai-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N° 12.527/2011. 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20, declaro para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n' 

12.527/2011 e 13.019/2014, de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e 

sua destinaçao, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

.,. 

,1/.--1) 	;i:/-i,/,¡_,' 1 

 
'  fl 	1  

,..‘ 

-----, 
Irene de Oliveira I va 	

--'-?-1/1)-e-----  ri ,Z.2,(.1 t'' ek-/- 

i ns 
Presidente  

¡NM  de Oliveira Silva Nato 
CPF 770.318.M* 

Progidonte 

.8Aenida  Seis  rmiios- 	1. ez6 - Ceittro — Tel. (34) 3411-5105 — 341 1-0635 
Cep 38286-000— U UR.iA— linas Gerais 
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CRECHE DEUS MENINO  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÂO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A 
CÂMARA MUNICIPAL SOBRE A ASSINATURA DO TERMO DE PARCERIA, 

CONFORME REGE A LEI DE LICITAÇÕES: 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a) 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20. declaro para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que a entidade se compromete  ern  comunicar a Câmara Municipal de Vereadores sobre a 

assinatura do termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Iturama e recebimento de 

recursos públicos municipais. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliverra ilva Mârtins  
Presidente 

iroweilivira Silva WM 
CPF n9.378.9964 

Proskiente  

Seis  Irmaos  i 	2i - CenrQ - Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep .38280-0,90— !TURA:NIA — Minas Gerais 
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CRECHE DEUS MENINO  
CNRI 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

  

DECLARAÇÃO DE QUE OS DIRIGENTES DA ENTIDADE NÃO SÃO AGE':  :- 
POLITICOS  

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a) Creche De:.:1s,  

Menino, CPF 779.378.996-20, declaro para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que não integram a respectiva diretoria agentes  politicos  do governo concedente. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

/ 
'Irene de' Oliveira Silva Martins 

Presidente 

Irene de Oliveira Silva Marlins 
CPF 779.378.996-20 

Residents 

/t 1 &( " - 	" e., 

nda  Seis irmãos 	102,6 - Cent -c—  Tel (34) 3411-5105 —3411-0635 
Cep 38280-000 — 1T1  RAMA  — Minas Gerais 



CRECHE DEUS MENINO  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n°212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

 

Creche Nos Menino 

  

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORREN 	I E ESPECIFICA: 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a') 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20. declaro para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que a conta bancária especifica para a parceria proposto 

Banco: (X) Caixa Econômica Federal 

Endereço: Avenida Rio Grande, n° 1.235 - Centro 

Município: Iturama-MG 

Telefone: 34 3303-7240 

Agência n°: 0936 

Conta n': 0435-2 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

)9/1661  L‘ 
Irene 

— 
Irene de Oliveira  Silva Ma ins  

Presidente  

11466  Oliveira Silva Martins 
CPf /79.378.996-20 

President' 

.•kN.enicia  Seis  1r milos n 026 Centro — Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 382SO-000 — 11-1:  RAMA 	inns Gerais 
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11118 N. CRECHE DEUS MENINO  
CNPJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371. de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E 
GERENCIAL PARA A EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a;  

Creche Deus Menino. CPF 779.378.996-20, declaro para os devidos fins e sob penas da Lei, 

que o(a) Creche Deus Menino, dispõe de estrutura fisica e de pessoal, com capacidade 

administrativa, técnica e gerenciai para a execução do Plano de Trabalho proposto, assumindo 

inteira responsabilidade pelo cumprimento de todas as metas, acompanhamento e prestação de 

contas, bem como em atender o  art.  43 da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

r  
• d 

Irene de OTiVeira Silva 
Presidente 

Irene de Oliveira Silva Martins 
CPF 179.378.99640 

Nosidento  

Mat 4,/-.D  artins 

Aveuida  Seis Irmãos  n" 1026- Centro — Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 3S280-()0— 1TURANIA — N1inas Gerais 
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CRECHE DEUS MENINO  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba Portaria n° 014/2007. 

DECLARAÇÃO INFORMANDO SE A ENTIDADE APLICA NAS ATIVIDADES 
FINS AO MENOS 80% DE SUA RECEITA 

DECLARAÇÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do 

Creche Deus Menino. CPF 779.378.9.96-20, declaro para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

nq Cy-) 
Irene de Oliveira Silva Martins  

Presidente  

Irene de Oliveira Silva Nadi 
CPF 7/9.318.9N4fl 

Ptaaidoftto 

Avenida  Seis  I rms n" 1026 - Centro — Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 38250-W0— IT- CRANIA — Minas Gerais 
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CRECHE DEUS MENINO  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistãncia Social-Resolução n°212 
Utilidade Pública Federal-Portaria n°371. de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

CERTIDÃO CONTENDO 0 NOIVM DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

CERTIDÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a) Creche Deus  

Menino, CPF 779.378.996-20, nomeio-me como Gestor(a) na Entidade pelo controle 

administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrado com a Prefeitura Municipal. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei Federal n° 

13.019/2014. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliveira Silva Martins  
Presidente  

KW de Oliveira Silva Yob 
CPF 779.378.96140 

PresititO 

6ti,t,„4-2  

kvenida  Seis Irmãos  n"' 1026 - Centro — Tel. (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 38280-000 --ITURANIA — 'Minas Gerais 



CRECHE DEUS MENINO  
CNN  20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Pública Federal-Forcaria n° 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

CERTIDÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA 
ENTIDADE E RESPECTIVA CÓPIA DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

CERTIDÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a) 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20. certifico para os devidos fins e sob penas da 

Lei, que Adetor Anselmo de Queiroz, CPF 406.359.966-34,  CRC  MG n°MG-045714/0-2 é o 

contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

Irene de Oliveira Silva Martin  
Presidente  

Irmo de Oliveira Silo Mils 
CPF T79.3/3.996-20  

Presidente  

Obs: anexar a esta certidão comprovante de regularidade do contador perante o Conselho 

Regional de Contabilidade 

Avenicitt Seis irmãos n" 16:16 - Centro — TeL (34) 3411-5105 — 3411-0635 
(7,?p 38280-000 TU  RAM  — Minas Gerais 



CRECHE DEUS MENINO  
C N PJ 20.039.160/0001-51 

Entidade Beneficente de Assistência Social-Resolução n° 212 
Utilidade Púbiica Federai-Portaria no 371, de 09-03-05. 

Autorização de Funcionamento SRE Uberaba — Portaria n° 014/2007. 

CERTIDÃO CONTENDO 0 NOME DOS DIRIGENTES E CONSELHEIROS DA 
ENTIDADE E PERÍODO DE ATUAÇÃO 

CERTIDÃO 

Irene de Oliveira Silva Martins, presidente/diretor/provedor do (a) 

Creche Deus Menino, CPF 779.378.996-20, Certifico que os dirigentes e conselheiros 

da referida entidade, cujo período de atuação é de 01/01/2023 a 31/12/2025, são: 

Presidente: Irene Oliveira Silva Martins, CPF 779.378.996-20. 

Vice-Presidente: Guilhen-ne Rodoval Pimenta, CPF 210.882.336-00 

1' Secretário:  Nair  Valadão Lima, CPF 303.168.636-53 

2° Secretario: Fatima Aparecida Machado de Paula, CPF 038.800.568-89 

1° Tesoureiro:  Mariano  Frazão, CPF 123.712.626-68 

Iturama-MG, 10 de janeiro de 2024. 

:'-1,6.12411166)tee,  

Itiéne de Oliveira Silva artms 
Presidente 

Imee Oliveita She Mutts 
CPF 779 .378.N640 

President* 

/246.a 

Ikvenida  Seis  1:1315.os n i 026 - Centro — TeL (34) 3411-5105 — 3411-0635 
Cep 38280-000 — !TURA 701 A — Minas Gerais 
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